
EDITAL 

Recrutamento por recurso à mobilidade na categoria, entre órgãos ou serviços, de um Técnico 

de Informática da carreira especial não revista de Pessoal de Informática para o exercício de 

funções nos Serviços Centrais do Instituto Politécnico de Viseu. 

1 – Torna-se público que o Instituto Politécnico de Viseu pretende recrutar, em regime de 

mobilidade na categoria, prevista na alínea b) do nº 1 do artigo 92.º e nº 2 do artigo 93º da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 

redação atual, um Técnico de Informática com vista ao desempenho de funções no Serviço de 

Informática – Serviços Centrais do IPV, e de acordo com o seguinte: 

2- Caracterização do Posto de Trabalho: As funções a exercer são as enquadradas no conteúdo 

funcional da carreira de Técnico de Informática (Decreto-Lei n.º 97/2001. D.R. n.º 72, Série I-A 

de 2001-03-26), para as áreas e conteúdos funcionais definidos na Portaria n.º 358/2002, D.R. 

nº 78, Série I-B de 2002-04-03, designadamente na área de helpdesk, desenvolvimento Web e 

microinformática, tendo a seu cargo, entre outras, as seguintes tarefas: 

Manutenção / instalação de equipamento, software informático e aplicacional; 

Suporte ao utilizador e manutenção da plataforma de helpdesk; 

Administração e configuração de equipamentos de suporte e periféricos, como: terminais 

biométricos, impressoras, scanners; 

Atualização, configuração e suporte a software e sistemas; 

Configuração e suporte de clientes na rede wireless institucional (dispositivos móveis e 

equipamentos informáticos); 

Gestão de conteúdos na página web institucional. 

3 - Tipo de Oferta: Mobilidade na categoria entre órgãos ou serviços, não sendo admitidas 

candidaturas de trabalhadores titulares de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado celebrado com o Instituto Politécnico de Viseu. 

4 - Requisitos de Admissão: Ser titular de relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado previamente estabelecida, integrado na carreira de Técnico de Informática, em 

qualquer das suas categorias. 

5 - Requisitos preferenciais: Competências ao nível de adaptação e motivação para a melhoria 

contínua e para o trabalho em equipa e cooperação. 

6 - Método de Seleção: A apreciação de candidaturas será efetuada com base na análise 

curricular e, opcionalmente, complementada por entrevista profissional de seleção. 

7 - Remuneração: Correspondente à posição remuneratória imediatamente superior à auferida 

pelo trabalhador no serviço ou organismo de origem (nos termos do n.º 1 do artigo 153.º da 

LTFP) 

8 - Local de Trabalho: Serviços Centrais do Instituto Politécnico de Viseu – Campus Politécnico, 

3504-510 Viseu 

9 - Apresentação e envio das candidaturas: os interessados devem, no prazo de 10 dias úteis 

contados da publicação do presente aviso, enviar requerimento dirigido ao Presidente do IPV, 



endereçado ao Instituto Politécnico de Viseu, via correio eletrónico, para o endereço: 

rh_recrutamento@sc.ipv.pt, com a menção expressa da referência “Mobilidade-Informática”. 

Deve ainda ser indicado o endereço eletrónico e número de telefone para posterior contacto. 

9 - Documentos que acompanham a candidatura: 

a) Carta de apresentação; 

b) Currículo profissional detalhado, acompanhado dos documentos comprovativos da 

experiência ou formação profissional que nele constem. 

c) Declaração do serviço ou organismo de origem, com a menção expressa do vínculo, da 

carreira/categoria detida, funções, posição e nível remuneratório. 

10 – Júri: Presidente: Carla Arminda Resende Coimbra, Administradora do IPV 

1.º Vogal efetivo: João Manuel Santos Miranda Branco, Especialista de Informática 

2.º Vogal efetivo: Tiago Henrique Rodrigues dos Santos Leite Moreira, Especialista de 

Informática 

1.º Vogal suplente: Hugo Miguel Gonçalves Rego, Especialista de Informática 

2.º Vogal suplente: Carlos Eduardo Rodrigues Barbosa Ferreira de Barros, Especialista de 

Informática 

 

02.02.2023. – O Presidente do IPV 

 


